
 

 

Superior Tribunal de Justiça

AgInt no AGRAVO EM RECURSO ESPECIAL Nº 1.291.482 - SE (2018/0110035-8)
  

RELATORA : MINISTRA ASSUSETE MAGALHÃES
AGRAVANTE : MUNICÍPIO DE ARACAJU 
PROCURADOR : TAISA OLIVEIRA DE SOUZA E OUTRO(S) - BA024257 
AGRAVADO  : MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DE SERGIPE 
INTERES.  : EMPRESA MUNICIPAL DE SERVICOS URBANOS 
ADVOGADO : VITOR DIEGO LIMA FORTUNATO E OUTRO(S) - SE010221 
 

  

EMENTA

ADMINISTRATIVO E PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO INTERNO NO AGRAVO 

EM RECURSO ESPECIAL. AÇÃO CIVIL PÚBLICA. PROTEÇÃO DA SAÚDE 

PÚBLICA E INTEGRIDADE FÍSICA DOS CONSUMIDORES DE FEIRAS LIVRES. 

ALEGADA VIOLAÇÃO AOS ARTS. 489 E 1.022 DO CPC/2015. INEXISTÊNCIA DE 

VÍCIOS, NO ACÓRDÃO RECORRIDO. INCONFORMISMO. AGRAVO INTERNO 

IMPROVIDO. 

I. Agravo interno aviado contra decisão que julgara recurso interposto contra decisum 

publicado na vigência do CPC/2015. 

II. Na origem, o Ministério Público do Estado de Sergipe ajuizou Ação Civil Pública em face 

do Município de Aracaju e da Empresa Municipal de Serviços Urbanos - EMSURB, 

objetivando impedir o funcionamento da feira livre do bairro América, por atuar em 

desacordo com as normas de vigilância sanitária. O Juízo de 1º Grau julgou procedente a 

Ação Civil Pública, para condenar os réus na obrigação de fazer, consistente em impedir o 

funcionamento da referida feira livre, em desacordo com as normas de vigilância sanitária. O 

Tribunal de origem negou provimento aos recursos de Apelação dos réus.

III. Não há falar, na hipótese, em violação ao art. 1.022 do CPC/2015, porquanto a 

prestação jurisdicional foi dada na medida da pretensão deduzida, de vez que os votos 

condutores do acórdão recorrido e do acórdão proferido em sede de Embargos de 

Declaração apreciaram fundamentadamente, de modo coerente e completo, as questões 

necessárias à solução da controvérsia, dando-lhes, contudo, solução jurídica diversa da 

pretendida.

IV. Na forma da jurisprudência do STJ, não se pode confundir decisão contrária ao interesse 

da parte com ausência de fundamentação ou negativa de prestação jurisdicional. Nesse 

sentido: STJ, REsp 801.101/MG, Rel. Ministra DENISE ARRUDA, PRIMEIRA TURMA, 

DJe de 23/04/2008; REsp 1.672.822/SC, Rel. Ministro MAURO CAMPBELL 

MARQUES, SEGUNDA TURMA, DJe de 30/06/2017; REsp 1.669.867/SC, Rel. Ministro 

HERMAN BENJAMIN, SEGUNDA TURMA, DJe de 30/06/2017.

V. Agravo interno improvido. 
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Superior Tribunal de Justiça

ACÓRDÃO

Vistos, relatados e discutidos os autos em que são partes as acima indicadas, 
acordam os Ministros da Segunda Turma do Superior Tribunal de Justiça, por unanimidade, 
negar provimento ao agravo interno, nos termos do voto da Sra. Ministra Relatora.

Os Srs. Ministros Francisco Falcão, Herman Benjamin, Og Fernandes e 
Mauro Campbell Marques votaram com a Sra. Ministra Relatora. 

 
 

  

Brasília (DF), 21 de novembro de 2019(data do julgamento).

MINISTRA ASSUSETE MAGALHÃES 
Relatora
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